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PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA
- ESTADO DO PARANÁ -

LEI N° 089/2005.
DATA: 22/12/2005
SÚMULA: Autoriza a abertura de Crédito 
Adicional Especial por Excesso de 
Arrecadação e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE ICARAÍMA, 
Estado do Paraná, APROVOU, e eu, Prefeita do Município, sanciono a 
seguinte Lei:

Art. 1o. Fica o Poder Executivo Municipal 
autorizado a abrir no corrente exercício financeiro, Crédito Adicional Especial por 
Excesso de Arrecadação em até o limite de R$- 57.491,29 (cinqüenta e sete 
mil quatrocentos e noventa e um reais e vinte e nove centavos ), tendo em 
vista a aplicação dos recursos recebidos sem a respectiva previsão da despesa 
orçamentária, conforme a seguinte ordem classificatória:

0700 -  DEPTO. DE EDUCAÇÃO E CONSUMO 
0702 -  Divisão de EducaçãoO 

12.361.0022.2.101 -  Manut. Transporte Escolar PNATE/SEED 
Fonte: 1.121- Transp. Escolar PNATE/SEED 

3.3.90.30 -  Material de Consumo R$- 57.491,29
Total da Fonte .....  R$- 57.491,29

Art. 2o. Como recurso para cobertura do 
Crédito autorizado pelo Art. 1o, o Poder Executivo utilizar-se-á do provável 
excesso de arrecadação da seguinte fonte de recurso do corrente exercício 
financeiro:

Fonte: 1.121-Transp. Escolar PANATE/SEED R$-
57..491,29

Art. 3o - Esta Lei entrarão em vigor a partir da
data de sua publicação.

de Dezembro de 2005.
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